
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO
CRIME ORGANIZADO

REQUERIMENTO N.º                /2009
(Da Sra. Perpetua Almeida)

Requer a realização de Audiência Pública
para tratar da atual situação da Polícia
Rodoviária Federal.

Senhor Presidente:

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência,
ouvido o plenário desta comissão, que sejam convidados a comparecer a
este órgão técnico em Audiência Pública a ser agendada, o Sr. Gilson
Dias da Silva, presidente da Federação Nacional dos Policiais Rodoviários
Federais (FENAPRF), e o Sr. Alexandre Schmitt Soares, presidente da
Comissão Nacional de Excedentes do concurso da Polícia Rodoviária
Federal, tendo como temática a situação dos excedentes do último
concurso, as condições de trabalho dos policiais rodoviários federais e a
atual situação da PRF em todo o território nacional.

Sala da Comissão,          em                de março de 2009

PERPETUA ALMEIDA
DEPUTADA FEDERAL PCdoB/AC



JUSTIFICATIVA

A Polícia Rodoviária Federal (PRF) é um órgão permanente,
organizado e mantido pela União, conforme previsto no art. 144 da
Constituição Federal. A PRF desempenha indiscutível papel
constitucional como órgão de Segurança Pública, possuindo
abrangência e atribuições em todo o território nacional, sendo
indispensável sua presença nas rodovias federais.

No entanto, a situação da PRF é delicada, sobretudo no que se
refere a sua infra-estrutura e ao seu quadro de servidores. Tal
situação é ainda mais grave nas regiões Norte e Centro-Oeste, onde o
déficit é tão grande que toda a sociedade percebe o quão inseguras
estão as rodovias, com a proliferação de casos de acidentes, de
desrespeito ao Código de Trânsito, de narcotráfico, de contrabando,
de seqüestros, de homicídios, de agressões ao meio ambiente, de
exploração sexual de menores, entre outros.

A outra questão que se pretende discutir na Audiência Pública é
a situação dos excedentes do último concurso da PRF. Eles são
compostos por 406 candidatos classificados que passaram a constituir
um excedente, apesar de terem demonstrado total capacidade e
qualificação para o exercício do cargo. A comissão por eles
organizada fez um levantamento e constatou a existência de 971
vacâncias na estrutura do Departamento da Polícia Rodoviária
Federal.

A convocação dos excedentes é perfeitamente possível, está em
conformidade com a legislação federal vigente, contribuirá para
amenizar a carência de servidores da PRF e beneficiará a sociedade
brasileira. Para isso propomos o presente requerimento, certos de que
contaremos com o apoio de nossos pares nesta comissão.


